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“Que faz parte dos documentos de divulgação; 

publicado num jornal oficial, local público, contém 

o anúncio de uma licitação, credenciamento, 
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conhecimento das pessoas interessadas. ” 
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                                                                                                               FORMIGA, MG 
JUCEMG M-1044 

CPF: 052.302.226-38 
Rua Coronel José Justino Nunes, nº390, Formiga, MG – CEP35.574.102, E-mail sandroleiloeiro@gmail.com  

Contato 37-9.9981-0696 

                                                                                                            MANIFESTAÇÕES, AGENDAMENTO DE SESSÕES e ATAS,  

NOTIFICAR AO E-MAIL: sandroleiloeiro@gmail.com 
 

MELHORES LEILÕES® – Sandro Rodrigues Pinto, Leiloeiro Público Oficial, na forma do 

Decreto nº 21.981, de 1932, e da Instrução Normativa (IN) DREI/ME nº 52/2022, com as 

alterações dadas pela IN DREI/ME nº 74/2022 e pela IN DREI/ME nº 88/2022, e pela Lei nº 

14.133/2021, com registro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, inscrição em 

06/12/2013, sob nº de matrícula 1044, CPF 052.302.226-38, RG 10.147.519 SSP/MG, brasileiro, 

inscrito na Fazenda Municipal de Formiga pela categoria I.S.S. autônomo sob nº de matrícula 

9013135, equiparado a empresa jurídica, sob o Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa 

Física (CEI) nº 800110177209 e CAEPF nº 052.302.226/001-58, com endereço profissional na 

Rua Coronel José Justino Nunes, nº 390, Bairro Centenário, Formiga/MG – CEP 35.574-102, 

com sítio eletrônico certificado – Website: www.sandroleiloeiro.com.br. Transações bancárias: 

Mercado Pago Nº 323, Agencia: 0001, Conta: 73962944908, PIX:  37999810696. 

ORGÃO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORDA DA MATA 

 
EDITAL: 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 
INEXIGIBILIDADE 023/2026 

CREDENCIAMENTO 003/2026 
 

MODALIDADE: 
CREDENCIAMENTO 

 
JULGAMENTO: 

HABILITAÇÃO / SORTEIO 
 

DATA: 
2.3.2.2. O primeiro sorteio será realizado no dia 26/05/2026 às 14:00 horas com todos 
os pedidos de credenciamento devidamente habilitados até o dia 20/05/2026, em 
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 
ENDEREÇO: 

licitação@brdadamata.mg.gov.br 
marco-licitacao@bordadamata.mg.gov.br 

 
TELEFONE: 

(35) 3445-4900 
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VII - DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
7.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
7.1.1. Habilitação Jurídica: 
7.1.1.1. PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.1.1.2. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.1.2.1. No caso de pessoa jurídica, na forma de firma individual (Empresário 
Individual), com o objeto e CNAE de LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL, além do 
documento do leiloeiro oficial, deverá apresentar Requerimento de Empresário e 
registro na Junta Comercial; 
7.1.1.3. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/ pt-
br/empreendedor; 
7.1.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL - SLU 
OU SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
7.1.1.5. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
7.1.1.6. FILIAL, SUCURSAL OU AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES OU 
EMPRESÁRIA: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
7.1.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
7.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
7.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou 
sede do interessado, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
7.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do interessado. 
7.1.4. Qualificação Técnica: 
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7.1.3.1. Comprovação de registro na Junta Comercial do Estado para a realização de 
leilões públicos presenciais e/ou eletrônicos de bens móveis e/ou imóveis inservíveis; 
7.1.3.2. Atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 
características semelhantes, para fins de contratação, para comprovação de que o 
proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao 
objeto do credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis 
para a Administração Pública e/ou Privada. A comprovação será feita por meio de 
apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel 
timbrado da por pessoas jurídicas de direito público ou privado, tomadora do serviço, 
contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, para eventual diligência. 
7.1.3.3. Declaração, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar 
Leilão on-line, atendendo às exigências conforme Modelo no ANEXO V, constando: 
7.1.4.3.1. A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes 
que não receberam lances após serem ofertados; 
7.1.4.3.2. Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do 
leiloeiro no momento do leilão; 
7.1.4.3.3. Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em 
tempo "real", via internet; 
7.1.4.3.4. Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor 
superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o 
item/lote; 
7.1.4.3.5. Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 
recebimento do lance ofertado; 
7.1.4.3.6. Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta 
compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances 
on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados; 
7.1.4.3.7. Que divulgará o evento em endereço eletrônico, bem como em material 
impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no 
mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do 
leiloeiro e outros; 
7.1.4.3.8. Que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua 
conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por 
decisão judicial ou administrativa; 
7.1.4.3.9. De Ciência de que não será devida pela Administração nenhuma comissão 
ao Leiloeiro; 
7.1.4.3.10. Que não é servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou 
estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do 
Município; 
7.1.4.3.11. Que não se encontra inidôneo para licitar com órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal e que inexiste fato superveniente impeditivo de 
sua habilitação; 
7.1.4.3.12. Que os documentos apresentados são legítimos e autênticos, estando 
sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de conteúdo 
falso; 
7.1.4.3.13. Que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no 
ato do leilão, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da 
comissão devida pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) 
oficial para recebê-lo; 
7.1.4.3.14. Que atesta estar em situação regular para o exercício da profissão, não 
estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da função de 
Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
7.1.5. Termo de Adesão e Declarações Complementares: 
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7.1.5.1. Juntamente com o Termo de Credenciamento (Anexo III) e documentos de 
habilitação, o interessado apresentará também declarações abaixo relacionadas: 
7.1.5.1.1. Declaração Unificada, conforme modelo do (ANEXO IV), contendo: 
a) estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
b) não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto nº 
4.358/2002; 
c) não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e) declaração de inexistência de fato superveniente; 
f) declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não 
ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública; 
g) declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 
7.1.5.1.2. Declaração, expedida pelo proponente, de que possui condições de realizar 
Leilão on-line, atendendo às exigências conforme Modelo do ANEXO V. 
7.1.5.1.3. Declaração de Atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 
conforme modelo do (ANEXO VI). 
7.2. A falsidade das declarações de que tratam os itens acima sujeitará o interessado 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
052.302.226-38

Nome
SANDRO RODRIGUES PINTO

Nascimento
10/08/1982

CÓDIGO  DE  CONTROLE
D009.2F86.8CBF.8908

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
às 07:55:49 do dia 06/04/2026 (hora e data de Brasília)

dígito verificador: 00
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO



Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 052.302.226-38

Nome: SANDRO RODRIGUES PINTO

Data de Nascimento: 10/08/1982

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 23/09/1999

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 07:54:36 do dia 06/04/2026 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 2EAE.C167.7EB8.E81D

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


Identificação

Contribuinte
Contribuinte Individual

Atividade
Pessoa Física com Empregados

Qualificação
Profissional Liberal/Autônomo

Início
01/04/2022

Situação
Ativa

CEI Importada
80.011.01772/09

Localização

CEP
35.574-102

Logradouro
RUA CORONEL JOSE 
JUSTINO NUNES

Número
390

Complemento
casa

Bairro
CENTENARIO

Município
FORMIGA

UF
MG

Unidade Administrativa
610115

Contatos

Tipo Contato Observações

Celular (37) 99981-0696  

Classificação (CNAE)

Código Nome

8299704 LEILOEIROS INDEPENDENTES

Habilitações

Número Especialidade Região Unidade 
Administrativa

Situação

Nenhuma Habilitação cadastrada para este CAEPF

Atividade Econômica 052.302.226/001-58



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SANDRO RODRIGUES PINTO

CPF/CNPJ: 052.302.226-38

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:08:03 do dia 05/05/2026 , com validade até o dia 04/06/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: CVEuSs1DchfefZlyySBI

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SANDRO RODRIGUES PINTO
CPF: 052.302.226-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:00:12 do dia 06/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/10/2026.
Código de controle da certidão: 2D9C.3F88.C481.6D3F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.011.01772.0-9
Razão

Social: SANDRO RODRIGUES PINTO

Endereço: R CORONEL JOSE JUSTINO NUNES 390 / CENTENARIO / FORMIGA / MG /
35574-102

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2026 a 20/05/2026

Certificação Número: 2026042102395778475687

Informação obtida em 29/04/2026 14:34:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SANDRO RODRIGUES PINTO
CPF: 052.302.226-38
Certidão nº: 36802238/2026
Expedição: 06/04/2026, às 09:34:25
Validade: 03/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SANDRO RODRIGUES PINTO, inscrito(a) no CPF sob o nº
052.302.226-38, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Minas Gerais

NúmeroSECRETARIA DE FINANÇAS
MUNICIPIO DE FORMIGA

Validade

29/05/2026

Data:  29/04/2026  13h19min

2405

Aviso

Comprovação Junto à

Inscrição

Finalidade

Mensagem

Nome / Razão Social

SANDRO RODRIGUES PINTO     CPF: 052.***.***-38

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao imóvel com a
localização abaixo descrita.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Imóvel:

Endereço:

17271 - Inscrição: 00.09.017.0078.0000.1 - Lote: 145A

Rua CORONEL JOSE JUSTINO NUNES, 390 - Bairro SANTO ANTONIO - CEP 35.574-102

Código de Controle

Página 1 de 1

CWGCHZKEYVGWAA61

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

Formiga (MG), 29 de Abril de 2026

Formiga (MG) - CEP: 35570128 - Fone:3733291800
Rua Barão de Piumhy, 121 - Centro

http://www.formiga.mg.gov.br



Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

SANDRO RODRIGUES PINTO     CPF: 052.***.***-38

Sem débitos pendentes até a presente data.

     Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.
     A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data:  29/04/2026  13h18min

SECRETARIA DE FAZENDA
MUNICIPIO DE FORMIGA
Minas Gerais

5044 29/05/2026

Código de Controle

CWQ0QFKAOQCR6ZY1

Página 1 de 1

Formiga (MG), 29 de Abril de 2026

Rua Barão de Piumhy, 121 - Centro
Formiga (MG) - CEP: 35570128 - Fone:3733291800

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
http://www.formiga.mg.gov.br



FORMIGA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE INSOLVÊNCIA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Insolvência Civil, Insolvência Requerida pelo Credor, Insolvência
Requerida pelo Devedor ou pelo Espólio, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: SANDRO RODRIGUES PINTO
CPF: 052.302.226-38
RG: 10147519
Nome pai: SALVADOR JOSE PINTO
Nome mãe: VERA LUCIA RODRIGUES PINTO

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 06 de Abril de 2026 às 09:15

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2604-0609-1502-0349-6041

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

FORMIGA, 06 de Abril de 2026 às 09:15



CERTIDÃO ESPECÍFICA

, para fins de direito, a requerimento da parte interessada, conforme protocoloCERTIFICO

de nº 26/315.181-6, que inscrito no  CPF/MF sob nºe SANDRO RODRIGUES PINTO, 

052.302.226-38, é Leiloeiro Oficial regularmente matriculado nesta Junta Comercial sob o

nº 1044, em 6 de dezembro de 2016, de acordo com o Decreto  nº 21.981, de 19 de

outubro de 1932, e encontra-se em pleno exercício de suas  atividades, conforme

documentos comprobatórios apresentados, podendo atuar em todo  o Estado de Minas

Gerais. Certifico, ainda, que o citado leiloeiro não sofreu  penalidades disciplinares

impostas por esta autarquia desde sua matrícula. Esta certidão é válida por 60 (sessenta)

.dias da sua emissão

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Belo Horizonte, 04

de Maio de 2026. Nada mais.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo C265001270630 e o código de segurança dF4e. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 04/05/2026 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. pág. 1/1 



 

Município de Itabirito, do Estado de Minas Gerais  
Av. Queiroz Junior, B. Centro, Itabirito, MG, CEP 35.450-228. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

LEILÃO PÚBLICO N. º01/2024 

 

COMITENTE 
O Município de ITABIRITO, do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.835/0001-54, com sede na Av. Queiroz Junior, B. Centro, 

Itabirito, MG, CEP 35.450-228, Minas Gerais, neste ato representado pelo Exmº Secretário 

municipal de administração, Senhor José Bernardo de Paula consoante decreto nº12.712/2019, 

através da Comissão de leilão; 

 

ATESTAMOS para os devidos fins e efeitos que o Leiloeiro Público Oficial, Senhor SANDRO 

RODRIGUES PINTO, JUCEMG M-1044, conduziu o processo licitatório – LEILÃO 

MODALIDADE ONLINE ELETRÔNICO VIA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES / 

TIPO MAIOR LANCE - LEI 14.133/21 - NOVO CPC, para alienação de vários bens móveis 

considerados inservíveis, no estado em que se encontram e por não mais possuírem condições 

de uso, para o fim a que se destinam, de propriedade do comitente. 

 

RELATÓRIO DOS BENS  

 
 



 

Município de Itabirito, do Estado de Minas Gerais  
Av. Queiroz Junior, B. Centro, Itabirito, MG, CEP 35.450-228. 
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Informamos os valores de; AVALIAÇÃO R$338.150,00 e ARREMATAÇÃO R$374.430,00, 

muito satisfatório. Todos os lotes foram arrematados com 100% executados, ainda que o 

Leiloeiro Público Oficial executou o processo licitatório cumprindo todas as exigências legais, 

não havendo nada que o desabone. 

 

Itabirito - MG, dia 24 julho de 2025. 

 

INFORMAÇÕES SERVIDORA RESPONSÁVEL   

Nome: Sayonara 

Telefone: 31-9.8887-5795 

E-mail: sayonara.goncalves@pmi.mg.gov.br 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 
ASSINATURA DIGITAL 

José Bernardo de Paula 
Secretário de Administração 

 

JOSE BERNARDO DE 
PAULA:7049203467
2

Assinado de forma digital 
por JOSE BERNARDO DE 
PAULA:70492034672 
Dados: 2025.07.30 11:09:41 
-03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 

CNPJ 18.349.951/0001-36 
 

Município de Santo Antônio do jacinto, do Estado de Minas Gerais  

Rua Camig, 5 - Santo Antônio do Jacinto, MG, 39935-000 
Página 1 de 2 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

LEILÃO PÚBLICO N. º01/2025 

 

COMITENTE 
O Município de Santo Antônio do jacinto, do Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.349.951/0001-36, com sede na Rua Camig, 5 - Santo 

Antônio do Jacinto, MG, 39935-000, neste ato representado pelo Exmº Prefeito Sr. Edemark 

Pinheiro de Almeida Ruas e através da Comissão de leilão;  

 

ATESTAMOS para os devidos fins e efeitos que o Leiloeiro Público Oficial, Senhor SANDRO 

RODRIGUES PINTO, JUCEMG M-1044, conduziu o processo licitatório – LEILÃO 

MODALIDADE PRESENCIAL E ONLINE ELETRÔNICO VIA REDE MUNDIAL DE 

COMPUTADORES / TIPO MAIOR LANCE - LEI 14.133/21 - NOVO CPC, para alienação de 

vários bens móveis considerados inservíveis, no estado em que se encontram e por não mais 

possuírem condições de uso, para o fim a que se destinam, de propriedade do comitente. 

 

RELATORIO DOS BENS 

 

LOTE 01 

VW 15.190 EOD E. HD ORE - ANO 2011 2012 - PLACA HLF 8594 – 

RENAVAM 457037776 - CHASSI 9532882W5CR232509 - COR AMARELA 

15.000,00 

LOTE 02 

IVECO CITYCLASS 70C17 - ANO 2012 2013 - PLACA OQN-9494 – 

RENAVAM 00558421741 - CHASSI 93ZL68C01D8445533 COR AMARELA 

12.000,00 

LOTE 03 

IVECO WAYGLASS 70C17HDE - ANO 2016 2016 - PLACA QXR 9D44 – 

RENAVAM 01090466134 - CHASSI 93ZL68C01G8469152 - COR AMARELA 

25.000,00 

LOTE 04 

HONDA NXR 150 BROS ESD - ANO 2012 2012 - PLACA HCJ-9248 – 

RENAVAM 491673590 - CHASSI 9C2KD0540CR549765 - COR VERMELHA 

2.400,00 

LOTE 05 

HONDA NXR150 BROZ ES -ANO 2009 2009 - PLACA HKI-0212 – 

RENAVAM 201101254 - CHASSI 9C2KD04209R053724 - COR VERMELHA 

2.000,00 

LOTE 06 

HONDA NXR150 BROS ESD - ANO 2012 2012 - PLACA HCJ-9175 – 

RENAVAM 491674015 - CHASSI 9C2KD0540CR555414 - COR VERMELHA 

2,400,00 

LOTE 07 

HONDA NXR150 BROS ES - ANO 2009 2009 - PLACA HKI 0213 – 

RENAVAM 201098717 - CHASSI 9C2KD04209R053532 - COR VERMELHA 

2.000,00 

LOTE 08 

FIAT STRADA FIRE FLEX - ANO 2011 2011 - PLACA HLF-7027 – 

RENAVAM 322936870 - CHASSI 9BD27803MB7372019 - COR PRATA 

9.000,00 

LOTE 09 

FIAT DOBLO ESSENCE 7L E - ANO 2020 2021 - PLACA RFS 9G54 – 

RENAVAM 01241641754 - CHASSI 9BD1196GDM1158040 - COR BRANCA 

14.000,00 

LOTE 10 

VW T CROSS TSI AD - ANO 2019 2020 - PLACA QWW 2999 – 

RENAVAM 01212028551 - CHASSI 9BWBH6BF3L4001894 - COR BRANCA 

30,000,00 

LOTE 11 57.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 

CNPJ 18.349.951/0001-36 
 

Município de Santo Antônio do jacinto, do Estado de Minas Gerais  

Rua Camig, 5 - Santo Antônio do Jacinto, MG, 39935-000 
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RENAULT MASTER MARIM PAS - ANO 2020 2021 - PLACA RMO-6G55 – 

RENAVAM 01256347857 - CHASSI 93YMAFEXCMJ796555 - COR BRANCA 

LOTE 12 

03 IMPRESSORAS - 2 PÇ EPSON FX2190 - 01 PÇ EPSON FX 890II - SEMI 

NOVAS 

1.300,00 

LOTE 13 

SUCATA DE INFORMATICA 

800,00 

LOTE 14 

SUCATA DE MOBILIA ESCOLAR 

300,00 

LOTE 15 

SUCATA DE ELETRO E ETC. 

400,00 

 

 

Informamos os valores de; AVALIAÇÃO foi R$141.200,00 e ARREMATAÇÃO foi 

R$302.300,01, muito satisfatório. Todos os lotes foram arrematados - 100% executados. 

Informamos ainda que o Leiloeiro Público Oficial executou o processo licitatório cumprindo 

todas as exigências legais, não havendo nada que o desabone. 

 

SERVIDOR RESPONSAVEL 

Daniel Pereira Chaves 

Telefone:  33-9.9990-0951 

E-mail: dc4028781@gmail.com 

 

Santo Antônio do Jacinto - MG, dia 24 julho de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

ASSINATURA DIGITAL  

Prefeito  

Sr. Edemark Pinheiro de Almeida 

 

Assinado digitalmente por EDEMARK PINHEIRO DE ALMEIDA 
RUAS:62871730687
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - 
RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=(EM BRANCO), OU=27864284000110, 
OU=presencial, CN=EDEMARK PINHEIRO DE ALMEIDA 
RUAS:62871730687
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.07.24 14:56:31-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

EDEMARK PINHEIRO 
DE ALMEIDA 

RUAS:62871730687



Superintendência de Planejamento e Compras Governamentais 
Departamento Central de Aquisições 

Seção de Registro Cadastral, Publicações e Arquivo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – SANDRO RODRIGUES PINTO 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos que o Leiloeiro Público Oficial, Senhor SANDRO 

RODRIGUES PINTO, JUCEMG M-1044, conduziu o processo licitatório – LEILÃO PÚBLICO 

PRESENCIAL/ON LINE (SIMULTÂNEO) Nº. 001/2023, do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA 

POR ITEM/LOTE, regido pelo art. 53, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Municipal 

autorizativa nº 12.298/2015, cujo objeto é a alienação de bens móveis considerados 

inservíveis, no estado em que se encontram e por não mais possuírem condições de uso, 

para o fim a que se destinam, de propriedade do Município de Uberaba em atendimento à 

Secretaria de Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA, inscrita no CNPJ 

sob o Nº 18.428.839/0001-90 e com sede nesta cidade, na Av. Dom Luís Maria de Santana Nº 141, 

Bairro Santa Marta, os itens abaixo relacionados: 

 
LOTE 
ITEM 

VEÍCULOS 
MAQUINAS 

SUCATA 
EQUIPAMENTOS 

COR CHASSI 
TIPO 

PLACA 
RENAVAN 

ANO 
MODELO 

AVALIAÇÃO 

01 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000370 

PAS. MOTOCICLETA 
HDX-1654 

00893531065 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

02 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000442 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1634 

00893521302 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

03 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000385 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1643 

00893524280 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

04 Honda CG 125 FAN Preta 9C2JC30706R918182 

PAS. MOTOCICLETA 
HDX-1426 

00891486526 
2006 
2007 

R$ 2.800,00 

05 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000027 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1637 

00893522554 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

06 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000414 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1645 

00893525146 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

07 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000092 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1642 

00893524590 
2006 
2007 

 
R$ 2.600,00 

08 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000426 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1632 

00893520470 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

09 Yamaha YBR 125 ED Branca 9C6KE090060007636 

PAS. MOTOCICLETA 
HDZ-6437 

00899941516 
2006 
2006 

R$ 1.850,00 

- CPF:05230222638 - End. Rua Cor. José justino Nunes 390 CEP:35.574-102 - Cel. 37 9.9981-0696
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA – SANDRO RODRIGUES PINTO 

 

 

 
 

10 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R007160 

CARGA MOTOCICLETA 
HGW-2055 

00935072535 
2007 
2007 

R$ 2.750,00 

11 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000050 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1639 

00893522805 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

12 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000394 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1641 

00893524077 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

13 Yamaha XTZ 125K Branca 9C6KE038040013459 

PAS. MOTOCICLETA 
HBB-3204 

00828316449 
2004 
2004 

R$ 1.250,00 

14 JTA Suzuki Intruder Branca 9CDNF41AJ6M017416 

PAS. MOTOCICLETA 
HDE-7275 

0086835468 
2005 
2006 

R$ 1.700,00 

15 Honda CG 150 TITAN ES Prata 9C2KC08507R029911 

PAS. MOTOCICLETA 
HDZ-6923 

00905351878 
2006 
2007 

R$ 2.650,00 

16 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000484 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1638 

00893523208 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

17 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000377 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1648 

00893525871 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

18 Honda CG 125 FAN Preta 9C2JC30706R918822 

PAS. MOTOCICLETA 
HDX-1425 

00891472843 
2006 
2006 

R$ 2.100,00 

19 Yamaha YBR 125 ED Branca 9C6KE090060007660 

PAS. MOTOCICLETA 
HDZ-6518 

00899914357 
2006 
2006 

R$ 1.850,00 

20 Yamaha YBR 125 ED Branca 9C6KE090060007443 

PAS. MOTOCICLETA 
HDZ-6435 

00899941281 
2006 
2006 

R$ 1.850,00 

21 Honda CG 150 TITAN ES Azul 9C2JC30203R124775 

PAS. MOTOCICLETA 
GZL-8873 

00798531568 
2006 
2006 

R$ 2.650,00 

22 Yamaha YBR 125 ED Branca 9C6KE090060007663 

PAS. MOTOCICLETA 
HDZ-6423 

00899912125 
2006 
2006 

R$ 1.850,00 

23 Yamaha YBR 125 ED Branca 9C6KE090060007667 

PAS. MOTOCICLETA 
HDZ-6424 

00899913237 
2006 
2006 

R$ 1.850,00 

24 Honda CG 125 FAN KS Preta 9C2JC4110BR734658 

PAS. MOTOCICLETA 
HMX-5989 

00327446862 
2011 
2011 

R$ 2.000,00 

25 Honda CG 150 TITAN ES Prata 9C2KC08507R033456 

PAS. MOTOCICLETA 
HDZ-6925 

00905353153 
2006 
2007 

R$ 2.650,00 

26 Yamaha YBR 125E Preta 9C6KE043050061481 

PAS. MOTOCICLETA 
HDE-7263 

00868315010 
2005 
2005 

R$ 1.400,00 

- CPF:05230222638 - End. Rua Cor. José justino Nunes 390 CEP:35.574-102 - Cel. 37 9.9981-0696
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27 Yamaha XTZ 125K Branca 9C6KE038040013462 

PAS. MOTOCICLETA 
HBB-3206 

00828317712 
2004 
2004 

R$ 1.200,00 

28 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000371 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1633 

00893520918 
2006 
2007 

R$ 2.600.00 

29 Honda CG 150 JOB Branca 9C2KC08307R000427 

CARGA MOTOCICLETA 
HDX-1636 

00893522198 
2006 
2007 

R$ 2.600,00 

30 Fiat Linea Turbo T-JET Cinza 9BD110569A1525708 

PAS. AUTOMOVEL 
HLF-3016 

00210296038 
2010 
2010 

R$ 12.200,00 

31 Fiat Ducato Combinato Branca 93W244K24C2075196 

PAS. MICROONIBUS 
HLF-5964 

00324843640 
2011 
2012 

R$ 26.550,00 

32 GM Chevrolet D 12.000 Branca 9BG653NXMLC003618 

CARGA CAMINHAO 
GMM-8947 

00248257226 
1990 
1991 

R$ 5.100,00 

33 GM Chevrolet D40 
CUSTON 

Branca BG443NNMLC010022 

CARGA CAMINHAO 
GMM-8884 

00248534068 
1990 
1991 

R$ 6.000,00 

34 Fiat Doblo Ancar AMB Branca 9BD22315UF2040725 

ESP. CAMINHONETE 
PMT-6316 

01047385691 
2015 
2015 

R$ 8.000,00 

35 Iveco Eurocargo 230E24 Branca 93ZE2KH0098709871 

CARGA CAMINHAO 
HLF-1736 

00178162973 
2009 
2009 

R$ 21.680,00 

36 M. Bens L 1513 Azul 34503312443098 

CARGA CAMINHAO 
GMM-6939 

00241418607 
1979 
1979 

R$ 6.400,00 

37 GM Corsa GL Branca 9BGSE80NXWC639241 

CARGA CAMINHONETE 
HMG-0186 

00711784000 
1998 
1999 

R$ 3.600,00 

38 FIAT PICK-UP Strada Fire Branca 9BD27807A72517516 
CARGA CAMINHONETE 

HMN-5110 
00884723895 

2006 

2007 
R$ 11.200,00 

39 Fiat Palio 
WEEK TREKKING 

Branca 9BD17350MA4327580 

PAS. AUTOMOVEL 
HLF-3362 

00222515562 
2010 
2010 

R$ 10.250,00 

40 Fiat Strada Fire CE FLEX Branca 9BD27807A62466325 

CARGA CAMINHONETE 
HMN-3815 

00872642070 
2005 
2006 

R$ 10.150,00 

41 M. Bens L1513 Branca 34500512335591 

CARGA CAMINHAO 
GRN-5561 

00241509009 
1977 
1977 

R$ 4.350,00 

42 GM Chevrolet D40 Branco 9BG443NNLLC023887 

CARGA CAMINHAO 
GMM-8891 

00249433370 
1990 
1990 

R$ 6.000,00 

43 M. Bens O 362 Branca 321423133005823 

PAS. ONIBUS 
GMM-3485 

00241126215 
1975 
1975 

R$ 1.200,00 
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44 SUCATA 

RENAULT MASTER 
ROTANAMB 

- - 
- 

HMN-6563 
- 

2006 
2006 

R$ 550,00 

45 SUCATA 
RENAUT MASTER 

ROTANAMB 

- - 

- 
HMN-6560 

- 
2006 
2006 

R$ 650,00 

46 SUCATA 
FIAT DUCATO MC 

ROTANAMB 

- - 
- 

HLF-6363 
- 

2010 
2011 

R$ 800,00 

47 SUCATA 
RENAULT MASTER 

ROTANAMB 

- - 
- 

OQM-9588 
A92 

2010 
2011 

R$ 600,00 

48 PÁ CARREGADEIRA CASE 
W20B 

 

- JHF0017024 
- 

PC07 
- 

1991 

- 
R$ 82.000,00 

49 PA CARREGADEIRA 
CASE W20B 

- JHF0016665 
- 

PC04 
- 

1990 

- 
R$ 80.500,00 

50 RETROESCAVADEIRA 
TRACBEL - 214E 

- SLP214TC1E0920856 
- 

RE06 
- 

2002 

- 
R$ 38,500,00 

51 TRATOR AGRICOLA 
C.B.T. 8060 

- Nº 930 
- 

TA07 
- 

1991 

- 
R$ 2.600,00 

52 TRATOR AGRICOLA 
AGRALE – 4300 

 Nº 2066 TA05 1986 

- 
R$ 3.400,00 

 
 

LOTE 
ITEM 

53 

VEÍCULOS 
MAQUINAS 

SUCATA 
EQUIPAMENTOS 

COR CHASSI 
TIPO 

PLACA 
RENAVAN 

ANO 
MODELO 

AVALIAÇÃO 

53 
01-13 

SUCATA 
MONTANDE DE FERRO 
DERIVADO MATERIAIS E 

OBRAS 

- - 
- 

- 
- 

- 
- 

R$ 1.400,00 

53 
02-13 

SUCATA 
MONTANTE DE FERRO 
DERIVADO ESCOLAR 

- - 
- 

- 
- 

- 
- 

R$ 700,00 

53 
03-13 

SUCATA 
TRATOR - MASSER 
FERGUNSON - 265 

- - 
- 

TA01 
- 

1986 
- 

R$ 1.100,00 

53 
04-13 

SUCATA 
PACARREGADEIRA 

FIAT CASE W20E 

- - 
- 

PC09 
- 

2002 
- 

R$ 1.300.00 

53 
05-13 

SUCATA 
MOTONIVELADORA 

FIAT ALLIS FG70 

- - 
- 

MN05 
- 

1986 
- 

R$ 1.500,00 

53 
06-13 

SUCATA 
PA CARREGADEIRA 
FIAT ALLIS FR12B 

- - 
- 

PC05 1990 
- 

R$ 2.400,00 
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LOTE 
ITEM 

53 

VEÍCULOS 
MAQUINAS 

SUCATA EQUIPAMENTOS 

COR CHASSI 
TIPO 

PLACA 
RENAVAN 

ANO 
MODELO 

AVALIAÇÃO 

53 
07-13 

SUCATA 
TRAOR ESTEIRA 
FIAT ALLIS AD7B 

- - 
- 

TE03 1986 

 
- 

R$ 1.050,00 

53 
08-13 

SUCATA 
MOTONIVELADORA 

FIAT ALLIS - FG 

- - 
- 

MN07 
- 

1990 
- 

R$ 1.150,00 

53 
09-13 

- SUCATA - 
MOTONIVELADORA - FIAT 

ALLIS FG 70 - Ano 

- - 
- 

MN04 
- 

1986 
- 

R$ 950,00 

53 
10-13 

SUCATA 
MOTONIVELADORA 

NEW HOLLAND 

- - 
- 

MN11 
- 

2006 
- 

R$ 1.900,00 

53 
11-13 

SUCATA 
MOTONIVELADORA 

FIAT - FG70 

- - 
- 

MN06 
- 

1990 
- 

R$ 1.800,00 

53 
12-13 

SUCATA 
MOTONIVELADORA 
FIAT ALLIS - FG70 

- - 
- 

MN08 
- 

1990 
- 

R$ 1.700,00 

53 
13-13 

SUCATA 
PACARREGADEIRA 

FIAT ALIIS 

- - 
- 

PC08 
- 

1990 
- 

R$ 1.000,00 

 
VALOR GLOBAL DO LOTE 53 .............................................................................................................. 

R$ 17.950,00 

 
LOTE 
ITEM 

54 

VEÍCULOS 
MAQUINAS 

SUCATA EQUIPAMENTOS 

COR CHASSI 
TIPO 

PLACA 
RENAVAN 

ANO 
MODELO 

AVALIAÇÃO 

54 
01-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI392 
- 

- 
- 

R$ 96,00 

54 
02-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI396 
- 

- 
- 

R$ 90,00 

54 
03-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI394 
- 

- 
- 

R$ 94,00 

54 
04-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI397 
- 

- 
- 

R$ 85,00 

54 
05-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI393 
- 

- 
- 

R$ 95,00 

54 
06-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI399 
- 

- 
- 

R$ 92,00 

54 
07-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI395 
- 

- 
- 

R$ 88,00 
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LOTE 
ITEM 

54 

VEÍCULOS 
MAQUINAS 

SUCATA EQUIPAMENTOS 

COR CHASSI 
TIPO 

PLACA 
RENAVAN 

ANO 
MODELO 

AVALIAÇÃO 

54 
08-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI401 
- 

- 
- 

R$ 90,00 

54 
09-09 

SUCATA 
ROCADEIRA COSTAL 

Mitsubishi 

- - 
- 

RMI400 
- 

- 
- 

R$ 80,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 54 .............................................................................................................. R$ 810,00 

 
 

LOTE 
ITEM 

55 

VEÍCULOS 
MAQUINAS 

SUCATA EQUIPAMENTOS 

COR CHASSI 
TIPO 

PLACA 
RENAVAN 

ANO 
MODELO 

AVALIAÇÃO 

55 
01-05 

SUCATA 
MICRO TRATOR 

ROCADEIRA Tramontina 

- - 
- 

 

- 
RG20 - 

- 
R$ 90,00 

55 
02-05 

SUCATA 
MICRO TRATOR 

ROCADEIRA Tramontina 

- - 
- 

 

- 
RG18 - 

- 
R$ 95,00 

55 
03-05 

SUCATA 
MICRO TRATOR 

ROCADEIRA Tramontina 

- - 
- 

 

- 
RG17 - 

- 
R$ 100,00 

55 
04-05 

SUCATA 
MICRO TRATOR 

ROCADEIRA Tramontina 

- - 
- 

 

- 
RG 14 - 

- 
R$ 120,00 

55 
05-05 

SUCATA 
MICRO TRATOR 

ROCADEIRA Tramontina 

- - 
- 

 
- 

RG15 - 
- 

R$ 105,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE 55 ................................................................................................... ........... R$ 510,00 

 

Informamos que os valores são: Avaliação: R$ 427.750,00 e Arrematação: R$ 1.051.400,00. Todos 

os lotes foram arrematados - 100% Vendas. Informamos ainda que o Leiloeiro Público Oficial 

executou o processo licitatório cumprindo todas as exigências legais, não havendo nada que o 

desabone, conforme informações da Secretaria de Administração – Diretoria Central de Patrimônio e 

Suprimentos. 

Uberaba/MG, 16 de junho de 2023. 

 

 
Carlos Eduardo Rezende Rodrigues da Cunha 

Chefe da Seção de Registro Cadastral, Publicações e Arquivo 

Keli Cristina Lopes de Freitas 
Chefe do Departamento Central de Aquisições

 
Ana Cláudia Zanqueta Silva  

Diretora da Diretoria Central de Processos de Compras 

Email: licitacaopmu.sad@gmail.com  Contato:(34) 3318-2000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISLÂNDIA/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREF. MUNICIPAL DE LUISLÂNDIA/MG torna público o 
Processo Licitatório nº 001/2023, Pregão Presencial nº 001/2023. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA. Abertura da sessão: 
06/02/2023 às 09h00min. Edital disponível através do e-mail:
licitacao@luislandia.mg.gov.br

 !"#!$%&"'!'(!$ &)*$+$,"&-*&#"!$./0#!)1

MUNICÍPIO DE CÔNEGO MARINHO - MG
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº. 006/2023 - Pregão Eletrônico  Nº. 005/2023  - Objeto: AQUISIÇÃO 
DE 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO 
Nº 927995/2022 - MAPA. Encaminhamento/recebimento das propostas e 
dos documentos de habilitação:  As propostas e os documentos de habilitação 
deverão ser encaminhados, exclusivamente por meio eletrônico no sítio
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. Apresentação das propostas 
e dos documentos de habilitação: Até às 08h30min do dia 06 de fevereiro 
de 2023. Abertura da sessão pública e do envio de lances: às 09h00min do 
dia 06 de fevereiro de 2023. O Edital está disponível no endereço eletrônico:
https:// www.conegomarinho.mg.gov.br/licitacoes/

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG 

Extrato Contrato. Contratante Município de Espera Feliz/MG. Hospital de 
Espera Feliz. Processo 010/2023. Contrato n° 44, Inexigibilidade 02/2023. 
Valor R$ 3.228.000,00. Objeto: Contratação do Hospital de Espera Feliz 
para execução de serviços hospitalares de urgência e emergência. 
Vigência conforme contrato, Espera Feliz, 23/01/2023. 

Oziel Gomes da Silva – Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA FELIZ/MG 

Aviso de pregão – nº 0009/2023- Processo 0023/2023 REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE OLEOS E 
LUBRIFICANTES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO. Data 07/02/2023 às 09:30 horas. O edital completo encontra 
– se disponível no site: www.esperafeliz.mg.gov.br. 

Oziel Gomes da Silva – Prefeito Municipal. 

�

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG. Edital Chamada Pública n° 
004/2023, cujo objeto é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
.Publicado no Jornal �Hoje em Dia�, do dia 19 de janeiro de 2023. Onde lê-se: o Município 

realizada a sessão relativa á licitação na modalidade Chamada Pública n° 004/2023. leia � se: 

partir das 08h, será realizada a sessão relativa á licitação na modalidade Chamada Pública 
n° 004/2023. Informações Prefeitura ou pelo telefone: 0xx38-3675-1121 ou pelo e-mail 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRA-MG

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO: PREGÃO ELETRÔNICO PMI/SMA/SUCON N° 204/2022, 
PROCESSO PMI/SMA/SUCON N° 378/2022, cujo objeto consiste 
em:  Contratação de empresa para execução de serviços 
de manutenção em unidades de esporte e lazer de Itabira e 
distritos, no Município de Itabira/MG,  !"#!$%&' &()& *+ ,-.&(' &'
/0,"1*1,1*2!('  !"(1,"1&(' 3&(1&' 43*1,5' &' (&0(' ,"&6!(7 8' 3,1,' 5*%*1&'
),$,' $& &9*%&"1!:' ,9&$10$,' 3,(' )$!)!(1,(' &' *"; *!' 3,' 3*()01,' 3!'
)$&<=!' (&$>' 3*, 03/02/2023 às 14h. ?' &3*1,5' &(1,$>' 3*()!";2&5'
,1$,2@(' 3!' (*1&' www.licitardigital.com.br, "!' &"3&$&-!A' BBB7
*1,9*$,7%<7<!279$' ' CD$,"(),$E" *,F' G!$1,5' 3,' D$,"(),$E" *,F'
83%*"*(1$,-=!F' H* *1,-.&(I:' !0' )!3&$>' (&$' (!5* *1,3!' ,1$,2@(' 3!'
&J%,*5A' !"1$,1!(*1,9*$,KL,M!!7 !%79$:'3&'NOM',('NPM.

Q1,9*$,:'OR'3&'S,"&*$!'3&'OTOR7

Gabriel Duarte de Alvarenga Quintão
Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS/MG.

Aviso de Publicação do Processo Licitatório n° 13/2023, Pregão n° 

08/2023. Menor preço por lote. Registro de Preços para futura e eventual 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. Data de Apresentação de Envelopes 

e Julgamento: 13h00min do dia 07/02/2023. O Edital encontra-se na 

sede da Prefeitura Municipal, à Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro 

Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. Telefax: (35)3694-

4021. Wilson Rodrigues Ribeiro- Subsecretário de Compras e Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUISLÂNDIA/MG
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREF. MUNICIPAL DE LUISLÂNDIA/MG torna público o 
Processo Licitatório nº 002/2023, Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº 002/2023. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. Abertura da sessão: 
07/02/2023 às 09h00min. Edital disponível através do e-mail: 
licitacao@luislandia.mg.gov.br 

 !"#!$%&"'!'(!$ &)*$+$,"&-*&#"!$./0#!)1

LEILÃO ONLINE E PRESENCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA DE MINAS GERAIS

TORNA PÚBLICO O EDITAL DE LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS LEILÃO N.º01/2023. 
OBJETO: LEILÃO ONLINE E PRESENCIAL PARA JULGAMENTO, MAIOR LANCE NO DIA 09 

DE FEVEREIRO DE 2023 ÀS 09 HORAS. Endereço eletrônico: www.sandroleiloeiro.com.br ou 
presencial no Auditório Mário Pimenta Camargo, no Centro Administrativo da Prefeitura de Uberaba, 

localizado na Av. Dom Luiz Maria de Santana, 141, Bairro Mercês, CEP: 38061-080. 
LEILOEIRO: SANDRO RODRIGUES PINTO - JUCEMG M-1044

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO P. L. nº87/22, P.E. SRP nº37/22. Obj.; Forn. 
de leites especiais, alimentos para suplementação, suplementos nutricionais, 
fraldas e outros. Detentoras: DML Dist. LTDA, CNPJ: 02.858.842/0001-04. V. total: 
R$3.850,00. Mediplus Prod. Hosp. e Nutricionais LTDA, CNPJ: 29.504.519/0001-
99, V. total: R$62.721,90. Megafarma Dist. LTDA, CNPJ: 17.461.173/0001-00. V. 
total: R$34.750,00. Natclean Prod. de Hig. e Limpeza, CNPJ: 24.352.935/0001-03. 
V. total: R$148.342,20. Nutrir Dist. de Prod. para Terapia Nutricional LTDA, CNPJ: 
07.220.279/0001-68. V. total: R$15.900,00. Orthonews Cirúrg. e Ortopédicos, 
CNPJ:11.453.723/0001-62. V. Total: R$100.785,00. 

Danilo W. Veloso. Prefeito. 03/01/23. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PONTE/MG
1º T. APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, Proc. Licit. nº 64/22 
� P.E. � SRP N° 24/22. Obj: fornecimento de veículos zero quilômetro, tipo Pick-
Up/Caminhonete, cabine simples de dois lugares e dupla de cinco lugares, ano 
fabricação � modelo 2022/2022 ou superior. Detentora: FOCO COMERCIAL 
LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 42.451.825/0001-72, ARP n° 101/22. 
Fundamentação � art. 65 § 8º, da Lei nº 8.666/93 e alterações, permanecendo as 
demais cláusulas já existentes inalteradas. 

Danilo W. Veloso. Prefeito. 02/01/23.

4 EDITAIS / 24 JAN 2023
HOJE EM D I A B E LO HOR I ZONTE

Este documento foi assinado digitalmente  e eletronicamente por EDIMINAS  S/A EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL MG, titular do JORNAL HOJE EM DIA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br/VerificadorAssinaturas/Verificador e utilize o código 08B2-CC33-9DDD-D20B.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos para os devidos fins e efeitos que o Leiloeiro Público Oficial, Senhor 

SANDRO RODRIGUES PINTO, JUCEMG M-1044, conduziu o processo licitatório – 

LEILÃO ON-LINE PARA JULGAMENTO, Nº. 001/2024, do tipo MAIOR LANCE, 

regido pelo art. 53, da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a alienação de bens móveis 

considerados inservíveis, no estado em que se encontram e por não mais possuírem 

condições de uso, para o fim a que se destinam, de propriedade do Município de 

Pirapora em atendimento à Secretaria de Administração da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PIRAPORA, inscrita no CNPJ sob o Nº 18.428.839/0001-90 com 

sede a Rua Antônio Nascimento, 274, Centro, CEP: 35.270-082, - Centro, Pirapora 

Minas Gerais, 
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Informamos que os valores são: Avaliação: R$ 641.500,00 e Arrematação: R$ 

1.055.050,00. Todos os lotes foram arrematados - 100% Vendas. Informamos ainda que 

o Leiloeiro Público Oficial executou o processo licitatório cumprindo todas as 

exigências legais, não havendo nada que o desabone, conforme informações da 

Secretaria de Administração – Diretoria Central de Patrimônio e Suprimentos. 
 

  

Pirapora dia 21 junho de 2024. 

 

 

 

_______________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL  

Alexandro Costa César 

ASSINATURA DIGITAL 
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Publicado por: 
Marcia Aparecida Dias 

Código Identificador:8D5A2366 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PIRAPETINGA 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, NA FORMA DA LEI, 
TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 028/2023 
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 hs (nove horas) do dia 24/01/2024. 
OBJETO: O objeto da presente licitação é o registro de preços 
para aquisição de materiais de construção, para atender a 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
O Edital poderá ser adquirido na sede do Departamento de Licitações 
e Compras, no horário de 08:00hs às 12:00hs, de segunda-feira à 
sexta-feira exceto feriados do Município de Pirapetinga, Estaduais e 
Nacionais, e ainda pelo e-mail: licitacao@pirapetinga.mg.gov.br ou 
pelo site https://pirapetinga.mg.gov.br/transparencia/. 
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos 
relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento do objeto serão prestadas pelo 
Departamento de Licitações e Compras, localizado na Praça Dirceu de 
Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG ou através do telefone 
(32) 3465.3120. 
Pirapetinga, 28 de Dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Alan Rambaldi de Souza Costa ' 

Código Identificador:BB96CA7F 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, NA FORMA DA LEI, 
TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ 
LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/2023 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 029/2023 
DATA DA LICITAÇÃO: 09:00 hs (nove horas) do dia 26/01/2024. 
OBJETO: registro preços para futura e eventual aquisição de peças 
meio fio, manilhas de concreto armado e comum, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala do Departamento de Licitações e 
Compras, localizada na Praça Dirceu de 
Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG. 
O Edital poderá ser adquirido na sede do Departamento de Licitações 
e Compras, no horário de 08:00hs às 
12:00hs, de segunda-feira à sexta-feira exceto feriados do Município 
de Pirapetinga, Estaduais e Nacionais, e 
ainda pelo e-mail: licitacao@pirapetinga.mg.gov.br ou pelo site 
https://pirapetinga.mg.gov.br/transparencia/. 
OBS: Informações, esclarecimentos e fornecimento de elementos 
relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento do objeto 
serão prestadas pelo Departamento de 
Licitações e Compras, localizado na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 
01, Centro, Pirapetinga/MG ou através do telefone (32) 3465.3120. 
Pirapetinga, 28 de Dezembro de 2023. 

Publicado por: 
Alan Rambaldi de Souza Costa ' 

Código Identificador:6D9FC971 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PIRAPORA 

 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 121/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA  Processo licitatório 
nº 126/2026  Inexibilidade nº 032/2023 - Extrato do Contrato nº 
121/2023  Contratante: MUNICIPIO DE PIRAPORA  CNPJ 
Contratante: 23.539.463.0001/21  Contratada: ES Produções 
Artísticas - CNPJ da Contratada: nº 22.205.732/0001-50  Objeto: 
Contratação do cantor Eli Soares para realização de show musical no 
dia 30 de dezembro de 2023, às 19h30, sábado, na orla fluvial do São 
Francisco em Pirapora nas festividades do réveillon, no valor global 
de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) - Vigência: 27/12/2023 a 
05/01/2024 - Fiscais: Antônio Maurício Lisboa Marciano da Silva 
Matricula: 4772 

Publicado por:
Maria Ana Socorro Pereira Resende

Código Identificador:32755DB1

DIRETORIA DE CONTRATOS 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 070/2021 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA  Processo n° 044/2021 

 Adesão n° 002/2021 - Extrato do 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 
070/2021  Contratante: Município De Pirapora  CNPJ: 
23.539.463/0001-21  Contratada: Selt Engenharia Ltda  CNPJ: 
19.187.475/0001-67 - Objeto: prorrogar o prazo de vigência do 
contrato n° 070/2021, por 12 (doze) meses. Vigência: 31/12/2023 a 
31/12/2024. Data de assinatura: 28/12/2023. 
MUNICÍPIO DE PIRAPORA - Contratante 
ALEXANDRO COSTA CESAR  Prefeito Municipal 
SELT ENGENHARIA LTDA - Contratada 
  

Publicado por:
Patrick Pereira de Jesus

Código Identificador:417D8676

SECRETARIA DE GOVERNO 
EDITAL DE LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS LEILÃO N.º 

01/2024 
 
EDITAL DE LEILÃO DE BENS INSERVÍVEIS LEILÃO N.º 
01/2024. 
  
LEILÃO ON-LINE PARA JULGAMENTO, MAIOR LANCE. 
DIA 29 DE JANEIRO DE 2024 ÀS 09 HORAS 
Endereço: www.sandroleiloeiro.com.br 
  
PROCESSO Nº 088/2023 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 018/2023  
PORTARIA COMISSÃO DE LEILÃO Nº112/2023 
  
PREÂMBULO 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA, Estado de Minas 
Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 23.539.463/0001-21, com sede Rua Antônio Nascimento, 
274, Centro, CEP: 35.270-082, - Centro, Pirapora Minas Gerais, neste 
ato representado pelo exmo. sr. prefeito municipal ALEXANDRO 
COSTA CÉSAR, portador do CPF nº 028.435.306 01, através da 
Comissão Permanente de Licitações, torna pública a abertura do 
Processo de Licitação na modalidade LEILÃO PÚBLICO ON 
LINE do tipo MAIOR LANCE OU OFERTA POR ITEM/LOTE, 
que será conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Senhor Sandro 
Rodrigues Pinto, JUCEMG M- 1044, para alienação de vários bens 
móveis considerados inservíveis, no estado em que se encontram e por 
não mais possuírem condições de uso, para o fim a que se destinam, 
de propriedade do comitente, especificados no Anexo I e II do Edital. 
  
1  DA DATA, HORÁRIO E LOCAL - A SESSÃO DE 
PROCESSAMENTO DO LEILÃO:  
  
A partir da publicação deste Edital estará aberta ao público a fase de 
lances prévios on-line, o leilão será realizado no dia- 29 de janeiro de 
2024 às 09 horas (horário de Brasília), através do sítio do leiloeiro na 
internet: www.sandroleiloeiro.com.br 

sandr
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Em caso de vir a ser decretado feriado nacional, estadual ou municipal 
no dia previsto para a disputa de lances, o ato ficará automaticamente 
transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário e local. 
 
2 - DA PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1 - Poderão participar do leilão quaisquer pessoas físicas e jurídicas 
capazes de contratar, segundo o Código Civil Brasileiro, sendo as 
pessoas jurídicas, devidamente representadas no procedimento 
licitatório pelos seus representantes legais. 
 
2.2 - É vedada a participação no leilão de servidores da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA, direta ou 
indiretamente, na aquisição dos veículos e bens objeto do presente 
Edital.
2.3 - Para serem habilitados a participar do leilão ON-LINE, os 
interessados deverão anexar ao seu cadastro no sistema website 
www.sandroleiloeiro.com.br a documentação abaixo listada: 
 
a) Pessoas Físicas: 
Selfie com RG ou CNH ao lado de seu rosto; 
Cadastro de Pessoa Física  CPF; 
Comprovante de Residência emitida nos últimos 60 (sessenta) dias; 
 
b) Pessoas Jurídicas de Direito Privado: 
Selfie do representante legal com RG ou CNH ao lado de seu 
rosto; 
Cadastro de Pessoa Física  CPF; 
Cartão do CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 
Ato constitutivo, estatuto em vigor ou CONTRATO SOCIAL, e, a 
última alteração (se houver) da empresa, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Documento de identidade do sócio com poderes de gerência na 
empresa, ou procuração com poderes. 
Comprovante de endereço emitido nos últimos 60 (sessenta dias). 
 
c) Pessoa jurídica de direito público: 
Selfie do representante legal com RG ou CNH ao lado de seu 
rosto; 
Cadastro de Pessoa Física  CPF; 
Cartão do CNPJ; 
Procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo 
responsável pela jurídica dedireito público; 
Carteira de identidade do procurador ou preposto representante. 
Comprovante de endereço emitido nos últimos 60 (sessenta dias). 
 
3 - DO OBJETIVO: 
 
3.1 - Os bens consistirão de lotes numerados em ordem crescente com 
fotos e características descritas ao Anexo I e II, e os preços mínimos 
para alienação, conforme descrição dos bens que integra este Edital, e 
o tipo de licitação será o de maior lance por item/lote. 
 
4 - HABILITAÇÃO DO PARTICIPANTE ON-LINE: 
 
4.1 - A participação no leilão através de lances on-line, ocorrerá 
dentro do portal www.sandroleiloeiro.com.br onde os interessados 
deverão cadastrar-se previamente (até 72 horas antes do leilão). 
Devendo estar com seu CPF/CNPJ em situação regular junto a Receita 
Federal, e também estar com seu endereço atualizado ou em processo 
de atualização na Receita Federal. A liberação do cadastro para a 
participação no leilão, somente será efetivada após a conferência dos 
dados preenchidos e documentos comprobatórios anexados. A 
documentação exigida é que se trata o item 2.4. 
 
4.2 - O leiloeiro efetuará as avaliações para a aprovação dos cadastros 
solicitados, a seu exclusivo critério e parâmetros, e caberá o sistema 
website sandroleiloeiro.com.br 
 
4.3 - O leiloeiro não se responsabiliza por eventuais problemas 
técnicos ocorridos pelo sistema global de internet, provedores, ou 

equipamentos não compatíveis com a web, que impossibilitem o 
arrematante de participar do leilão. 
  
5 - VISITAÇÃO: 
  
5.1 - Os lotes poderão ser vistoriados pelos interessados no período de 
22/01/2024 a 26/01/2024, nos seguintes horários: das 12h às 18:00h
com agendamento prévio no Setor de Patrimônio do município, das 12 
às 18horas, por meio do telefone (38) 3740-6122, com Eduardo dos 
Santos Pereira ou Jussara Teixeira dos Santos devendo o 
interessado portar documento de identificação, os bens objeto deste 
Leilão poderão ser visitados pelos interessados que fizerem o 
agendamento. 
a) Lote de sucata de mobiliários e equipamentos diversos 
-Rua: Rotary nº143, Bairro Nossa Senhora Aparecida 
- Rua: Bernadino Barbosa nº 49, Bairro Nossa Senhora Aparecida 
- Rua Montes Claros  Pátio de Obras da Prefeitura 
b) Lote de Elétrica 
- Rua: Bernadino Barbosa nº 49, Bairro Nossa Senhora Aparecida 
- Rua Montes Claros  Pátio de Obras da Prefeitura 
c) Lote de sucatas de mobiliários da Saúde 
- Av. Otávio Carneiro nº 337, Bairro Santo Antônio - Depósito da 
SESAU. 
d) Lotes de sucatas da Educação  
-Rua A Coabh nº 93, Bairro Santos Dumont 
e) Lotes de veículos, máquinas e equipamentos 
- Rua: José Gaia nº 566, Bairro Nova Pirapora Pátio da Guarda 
Municipal 
- Avenida: Otávio Carneiro 1102 Santo Antônio 
  
5.2 - Os licitantes poderão fazer visita nos locais para conhecimento 
dos bens móveis inservíveis, a fim de se inteirarem das 
particularidades respectivas, devendo verificar as condições atuais, 
não podendo, após, invocar desconhecimento como elemento 
impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral 
cumprimento do contrato, e nem reivindicações posteriores, sob 
quaisquer alegações. 
  
5.3 - Os bens serão leiloados no estado em que se encontram. As 
fotos e descrições dos bens encontram-se no Anexo I e II, sem 
prejuízo da exposição presencial, sendo certo que as fotos expostas no 
site, não servem de parâmetro para demonstrar o estado dos bens. Não 
serão aceitas reclamações posteriores à arrematação bem como não 
serão aceitas desistências. 
  
6 - LANCES: 
  
6.1 - Os lances para a arrematação somente poderão ser ofertados para 
os USUÁRIOS cujo cadastro tenha sido realizado / homologado no 
prazo de que trata o item 2.3 e 4.1. 
  
6.2 - Os lances ofertados são IRREVOGÁVEIS e 
IRRETRATÁVEIS. O Usuário é responsável por todas as ofertas 
registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados 
e/ou cancelados em nenhuma hipótese. 
  
6.3 - O Usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, 
prevalecendo sempre o maior lance ofertado. 
  
6.4 - O envio de lances na forma ON-LINE se dará única e 
exclusivamente através do site www.sandroleiloeiro.com.br pelos 
USUÁRIOS cadastrados e com habilitação específica para o referido 
leilão, por meio de seu Login e Senha, respeitado o lance inicial e o 
incremento mínimo estabelecido. 
  
6.5 - LANCES AUTOMÁTICOS - O USUÁRIO poderá programar 
lances automáticos, de forma que, se outro usuário cobrir seu lance, o 
sistema automaticamente gerará um novo lance para aquele usuário, 
acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite 
máximo definido pelo usuário, como objetivo de que o mesmo tenha 
certeza de que até o valor estipulado o seu lance será o vencedor. Os 
lances automáticos ficarão registrados no sistema com a data em que 
forem programados. 
  

sandr
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6.6 - O comitente, o leiloerio e o portal website não se 
responsabilizam pelo não recebimento de ofertas on-line. Os lances 
on-line serão concretizados no ato de sua captação pelo provedor e 
não no ato da emissão pelo participante. Em caso de ocorrências 
como: queda ou falhas no sistema, conexão de internet, linha 
telefônica ou outras ocorrências, sejam quais forem os motivos, 
ocasionadas por eventos naturais ou impossibilidades técnicas, 
imprevisões e intempéries, não serão cabíveis quaisquer reclamações a 
respeito. 
 
7 - CONDIÇÕES DE VENDA:  
 
7.1 - Os bens apregoados estão relacionados no Anexo I e II do 
presente Edital e serão vendidos NO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO em que se encontram e SEM DIREITO A 
GARANTIA. 
 
7.2 - O arrematante é responsável pela transferência dos veículos junto 
ao DETRAN, no prazo de 30 dias contados da data do leilão, estando 
civil e criminalmente responsável pela utilização após a retirada do 
lote.
 
8 - CONDIÇÕES DE ARREMATAÇÃO: 
 
8.1 - A Arrematação será somente em nome do Titular ou por 
Procuração Pública e Termo Representante Legal, modelo Anexo III. 
 
8.2 - Em se tratando de procurador, procuração por instrumento 
público ou particular, da qual constem poderes específicos para 
praticar todos os atos pertinentes ao certame, acompanhada dos 
correspondentes documentos do outorgante e dos documentos 
pessoais do outorgado. 
 
8.3 -
(sem direito a documentação) os arrematantes deverão atender o artigo 
4º, inciso I e parágrafo 1º e o artigo 5º, incisos e parágrafo 1º, da 
Portaria DETRAN nº 1215, de 24/06/2014. 
 
9 - DO PAGAMENTO: 
 
9.1 - O valor do lance será pago: 
9.2 - O arrematante terá prazo de 24 horas, a contar do recebimento 
do comunicado confirmando sua arrematação, através de e-mail 
enviado pelo portal website sandroleiloeiro.com.br acompanhado o 
documento  
que será homologado após o fechamento do leilão, com informações; 
Lote (s), para efetuar o pagamento do bem arrematado, 
9.2.1 - O pagamento dos lotes arrematados será realizado mediante 
pagamento que deverá ser pago através de DEPOSITO ou TED 
bancário para o MUNICÍPIO DE PIRAPORA, dados bancários: 
BANCO DO BRASIL: 001  
AGENCIA: 0125-2  
CONTA CORRENTE: 53.281-9  
(NÃO SERÁ ACEITO PIX) 
9.3 - O pagamento da comissão do leiloeiro, (5% cinco por cento 
sobre o valor da arrematação) deverá ser pago através de DEPOSITO 
ou TED bancário, em nome de Sandro Rodrigues Pinto CPF: 
052.302.226-38 a instituição: 
BANCO SICOOB: 756  
AGENCIA: 3119 
CONTA CORRENTE: 2572-0 
PIX: sandroleiloeiro@gmail.com 
9.5 - Após o pagamento, o arrematante deve enviar os comprovantes 
para o e-mail sandroleiloeiro@gmail.com ou pelo WhatsApp 37 
9.9981-0696. 
9.6 - Caso não haja o cumprimento das obrigações assumidas, no 
prazo estabelecido, estará o proponente, sujeito a sanções de ordem 
judicial, a título de perdas e danos. 
9.7 - Antes da retirada do produto, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIRAPORA, desde que em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, poderá revogar este leilão, parcial ou 
totalmente, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo, no todo ou em 
parte, em despacho fundamentado, quer de ofício, quer mediante 
provocação de terceiros. 

9.8 - Na hipótese de anulação, resguardados o contraditório e a ampla 
defesa, não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se 
houver, de qualquer forma, concorrido para a prática da ilegalidade. 
9.9 - Correrá por conta do arrematante o pagamento de 5% (cinco por 
cento) do valor do lote arrematado, por conta da taxa de serviço do 
leiloeiro, pago diretamente ao Leiloeiro, conforme descrito no item 
9.3. 
9.10 - Os recursos provenientes deste leilão serão destinados para a 
Receita cuja ficha consta na tabela dos bens a serem leiloados, a 
utilizar os recursos em obras municipais e aquisição de outros bens 
para a prestação dos serviços públicos com qualidade e eficiência. 
  
10 - DA ENTREGA DOS BENS ARREMATADOS: 
  
10.1 - Os bens serão entregues pessoalmente ao arrematante ou ao seu 
procurador, legalmente habilitado por procuração, mediante a 
apresentação da Carteira de Identidade. 
10.2 - A entrega do bem arrematado será efetuado com agendamento 
prévio, em data e horário informados pelo comitente, juntamente com 
o Documento Único de Transferência - DUT devidamente preenchido 
e como reconhecimento no cartório das assinaturas do arrematante e 
do representante do comitente, à vista do comprovante de depósito ou 
após a compensação do pagamento. 
10.3 - Nos casos em que não houver o DUT (Documento Único de 
Transferência), os documentos hábeis para transferência serão: Carta 
de Arrematação, documento comitente RG autenticada, Ata de posse 
(fornecido pela comitente) e Cópia do Edital, Ata de arrematação 
(fornecido pelo leiloeiro) modelo Carta de Arrematação Anexo V 
10.4 - A transferência de propriedade dos veículos junto ao DETRAN, 
será efetuada única e exclusivamente para a pessoa do arrematante, 
sendo vedada a indicação de qualquer outro nome para preenchimento 
do Documento Único de Transferência DUT, correndo todas as 
despesas por conta do arrematante. 
10.5 - O arrematante que adquirir veículos com registro no DETRAN, 
deverá, de posse do Documento Único de Transferência (DUT) já 
assinado pela administração municipal, realizar o reconhecimento de 
sua assinatura no cartório local e obter fotocópia autenticada, as suas 
expensas, do referido documento e disponibilizá-la a administração 
para efeitos de comunicação de venda, para só então retirar o veículo 
arrematado. 
10.6 - Os arrematantes receberão os bens no local onde foram 
visitados (item 5), correndo por sua exclusiva conta as despesas com 
multas, impostos, remoção, transporte e quaisquer outras que vierem a 
incidir sobre a arrematação. 
10.7 - Por ocasião da retirada do bem deverá o arrematante ou o 
terceiro por este autorizado respeitar todas as normas de segurança e 
saúde impostos pelos comitentes e pelo Leiloeiro, especialmente no 
que se refere à utilização dos EPIs (equipamento de proteção 
individual). 
10.8 - Os bens arrematados deverão ser retirados na sua integralidade 
dos pátios do comitente ou locais informados pelo leiloeiro/Comissão 
de leilão. 
10. 9- Será declarado abandonado o produto arrematado que não for 
retirado do recinto armazenador no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data de sua arrematação, podendo a comissão especial de 
leilão decidir o destino a ser dados aos bens abandonados da forma 
que melhor convier a administração. 
10.10 - Contato para agendamento de retirada dos lotes (38) 3740-
6122. 
  
11 - DA ATA: 
  
11.1 -Encerrado o Leilão, será lavrada uma ata circunstanciada na 
qual figurará o produto vendido, bem como a correspondente 
identificação dos licitantes e do arrematante e os trabalhos 
desenvolvidos na licitação, em especial os fatos relevantes. 
11.2 - A ata será assinada ao término da reunião pelo Leiloeiro. 
  
12 - DAS PENALIDADES: 
  
12.1 - Qualquer participante que afastar ou procurar afastar licitante, 
por meio de violência, grave ameaça fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo, estará incurso nas disposições do artigo 
335 do Código Penal e do artigo 95 da Lei 8.666/93, o qual fixa pena 
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de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de detenção e multa além da pena 
correspondente à violência, incorrendo na mesma pena quem se 
abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida; 
12.2 - A falta de pagamento do valor de arrematação do item/lote, 
após o prazo estipulado, sujeitará o arrematante à multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor de arrematação do lote mais os 5% (cinco por 
cento) da comissão do Leiloeiro referente aquele bem (bens), ou que 
ainda tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação, sujeita o licitante as penalidades previstas no art.87, incisos 
II, e art. 88, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
12.3 - A falta de pagamento do valor de arrematação ainda sujeita as 
licitantes às seguintes penalidades, indicadas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações: 
12.4 - Suspensão temporária de participação em Licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
02 (dois) até 04 (quatro) anos. 
12.3.2 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
13.1 - À Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de 
revogar ou anular esta Licitação ou parte dela, por eventual 
irregularidade verificada. 
13.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente 
de Licitação do comitente, presentes ao leilão, por decisão 
irrevogável. 
13.3- A descrição dos lotes se sujeita as correções apregoadas no 
momento do leilão, para cobertura de omissões ou eliminações de 
distorções acaso verificadas. 
13.4 - A entrega do Documento Único de Transferência (DUT) 
devidamente assinado, para transferência junto ao Departamento 
Estadual de Trânsito  DETRAN é de responsabilidade do comitente, 
o que deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar 
do efetivo pagamento. 
13.5- Os bens objeto de alienação deste leilão permanecerão em poder 
da comitente, até sua efetiva entrega aos arrematantes. 
13.6 - Os bens remanescentes do leilão (após a disputa on-line) por 
falta de lances, ou por negligência (s) pelo (s) arrematante (s) previsto 
neste edital, serão retornados a leilão na modalidade Demanda, 
critério para julgamento, maior lance, eletrônico/telefone, com 
encerramentos diários, o seu fechamento total será até arrematarem 
todos os lotes, obedecendo as mesmas condições constantes neste 
edital e aproveitando todos os atos já praticados. 
13.7 - Impugnações e pedidos de esclarecimentos/questionamentos, 
por participantes ou terceiros interessados, ao instrumento 
convocatório serão apresentadas por escrito e deverão ser dirigidas ao 
leiloeiro, até dois dias úteis antes da data do evento, em conformidade 
com a Lei 8.666/93. As impugnações poderão ser entregues no setor 
de jurídico no endereço eletrônico email sandroleiloeiro.com.br e não 
serão aceitos via fax, correspondência ou qualquer outro meio que não 
seja o acima especificado 
13.8 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho 
fundamentado, será designada nova data para a realização deste 
certame. 
13.9 - Dos atos do Leiloeiro cabe recurso, devendo haver 
manifestação verbal imediata na própria sessão pública, com o devido 
registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de 3 (três) dias que começarão a correr a partir da 
aclamação do arrematante vencedor para a apresentação das razões, 
por meio de recurso de fundamentado, ficando os demais interessados, 
desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número 
de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.10 - Na hipótese de interposição de recurso, o leiloeiro poderá 
reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 
13.11 - O recurso contra decisão do leiloeiro terá efeito suspensivo e o 
seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
13.13 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de 
interpor recurso, por parte dos interessados, importará na decadência 
do direito de recurso, competindo à autoridade competente homologar 

o certame e determinar a convocação dos arrematantes para 
recebimento do bem. 
13.14 - Satisfeitas todas as fases legais e conhecido o resultado final 
deste leilão, caberá à autoridade competente a sua adjudicação e 
consequente homologação do resultado proferido pelo Leiloeiro. 
13.15- Fica eleito o Foro da Comarca de PIRAPORA - MG, para 
dirimir controvérsias eventualmente oriundas do presente, excluindo-
se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
  
Pirapora -MG, 26 de dezembro, de 2023. 
  
ALEXANDRO COSTA CÉSAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Diogo Pacheco Alves

Código Identificador:35D7CDB3

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE POÇO FUNDO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA 
 
Ata da Reunião da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Poço Fundo  MG do ano de 2023, referente ao 
Processo Licitatório N° 256/2023, Inexigibilidade nº 30/2023, 
Credenciamento nº 19/2023, tendo como objeto o Credenciamento de 
Pessoas Jurídicas para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS DE LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DURANTE O PERÍODO 
DE DOZE MESES. Aos vinte oito dias do mês de dezembro de 2023, 
às 12:30 horas, reuniu-se na sede da Prefeitura Municipal de acordo 
com a Portaria N° 01 de 05 de janeiro de 2021, a Presidente da CPL 
Sra. Patrícia Sarkís Carneiro Abrahão juntamente com os membros da 
CPL Elvis de Lima Firme e Edson Nogueira Luz Filho convocados 
pelo Prefeito Municipal Sr. Rosiel de Lima para analisar e julgar o 
certame acima citado. Passando para abertura do envelope, contendo a 
documentação, a licitante HOSPITAL DE GIMIRIM apresentou toda 
a documentação exigida no edital e aderiu ao presente credenciamento 
com o valor correspondente à tabela SUS conforme solicitado pela 
Secretaria municipal de Saúde. Nada mais havendo lavrou-se a 
presente ata assinada pela CPL e membros. 

Publicado por:
Patricia Sarkis Carneiro Abrahao

Código Identificador:3AF668B5

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO 175/23 

 
O Prefeito Municipal de POÇO FUNDO, MG, Rosiel de Lima, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que, a Prefeitura Municipal de 
Poço Fundo (MG), nos termos da Lei 8.666/93 e Lei 10.024 de 
20/09/19, realizará o Processo Licitatório n° 264/2023, Pregão 
Eletrônico nº 175/2023, tendo como objeto da presente licitação a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE RODIZIO DE BANDAS PARA REALIZAÇÃO DO 
CARNAVAL 2024, conforme edital. A data de abertura deste certame 
será dia 15 de janeiro de 2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra 
encontra-se no site http://pe.pocofundo.mg.gov.br e os manuais para 
participação do pregão eletrônico encontram-se no site 
http://www.pocofundo.mg.gov.br. 
  
ROSIEL DE LIMA -   
Prefeito Municipal. 

Publicado por:
Patricia Sarkis Carneiro Abrahao
Código Identificador:90B56782
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III – TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026 
INEXIGIBILIDADE 023/2026 
CREDENCIAMENTO 003/2026 
 
Objeto: FUTURA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL COM A 
FINALIDADE DE PREPARAR, ORGANIZAR, DIVULGAR E INTERMEDIAR A 
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS E/OU IMÓVEIS DO MUNICÍPIO DE 
BORDA DA MATA (MG), NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 
Ao Agente de Contratação,  
Através do presente, Leiloeiro(a) Oficial, 

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, 
apresenta o pedido de pré-qualificação para o credenciamento, nos termos 
consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos 
plenamente, declarando que possuímos estrutura disponível e suficiente com pessoal 
técnico adequado para a execução dos serviços ora propostos.  
Comprometemo-nos a fornecer ao Município de Borda da Mata (MG), quaisquer 
informações ou documentos eventualmente solicitados e informar toda e qualquer 
alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica relacionadas às condições de credenciamento. A futura 
contratação não irá gerar ônus para a Administração Pública do Município de Borda da 
Mata (MG). As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta do 
arrematante. O valor da arrematação do bem será depositado em Conta Corrente. O 
valor da comissão do Leiloeiro será depositado em conta indicada diretamente pelo 
leiloeiro, de sua titularidade, no edital de Leilão.  
Estamos cientes de que a qualquer momento, o Município de Borda da Mata poderá 
cancelar o credenciamento, e que não há obrigatoriedade de contratação.  
Enfim, declara-se ciente de que a contratação dos serviços constantes do Edital, não 

gera qualquer tipo de vínculo empregatício dos profissionais desta empresa com o 

Município de Borda da Mata, razão pela qual, arcaremos com todas as despesas de 

natureza previdenciária e trabalhista ou de eventuais demandas trabalhistas relativas 
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aos profissionais selecionados para atendimento do presente credenciamento, 

inclusive com relação aos demais encargos incidentes sobre a prestação do serviço.  
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ANEXO IV –DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Através da presente, 

DECLARO, sob as penas da lei:  
a). estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
b). não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, na forma do Decreto nº 
4.358/2002;  
c). não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal;  
d). cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
e). declaração de inexistência de fato superveniente;  
f). declaração dos proprietários, administradores e dirigentes da entidade, de que não 
ocupam cargo de chefia ou função de confiança na Administração Pública;  
g). declaração de Disponibilidade de Aparelhamento e Pessoal Técnico. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CONDIÇÕES TÉCNICAS 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Através da presente, 

Sob as penas da lei:  
DECLARO que possuo condições de realizar Leilão on-line, atendendo às seguintes 
exigências:  
I - A descrição do lote e dos respectivos lances recebidos, bem como dos lotes que 
não receberam lances após serem ofertados;  
II - Possibilitar o Leilão on-line, com transmissão ao vivo de áudio e vídeo do leiloeiro 
no momento do leilão;  
III - Possibilitar a realização do Leilão com recepção e estímulo de lances em tempo 
"real", via internet;  
IV - Possuir mecanismo que permita a apresentação somente de lance de valor 
superior ao do último lance ofertado, observado o incremento mínimo fixado para o 
item/lote;  
V - Possibilitar que a cada lance, seja o participante informado, de imediato, do 
recebimento do lance ofertado;  
VI - Possuir site próprio, como titular do domínio, ou assinatura de ferramenta 
compatível, que possibilite a realização de Leilão pela internet, inclusive com lances 
on-line, e que permita a visualização de fotos dos bens ofertados;  
DECLARO que divulgarei o evento em endereço eletrônico, bem como em material 
impresso e outros meios de comunicação de grande alcance, de forma a conter, no 
mínimo, as seguintes informações: características dos bens, fotos, editais, contatos do 
leiloeiro e outros;  
DECLARO que todas as despesas inerentes à execução dos leilões correrão por sua 
conta, inclusive nos casos de suspensão, revogação ou anulação do Leilão, por 
decisão judicial ou administrativa;  
DECLARO CIÊNCIA de que não será devida pela Administração nenhuma comissão 
ao Leiloeiro;  
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DECLARO que não sou servidor, ocupante de cargo em comissão, terceirizado ou 
estagiário de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Direta ou Indireta do 
Município;  
DECLARO que não que inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.  
DECLARO que TODOS os documentos apresentados são legítimos e autênticos, 
estando sujeito as penalidades previstas no artigo 299 do Código Penal no caso de 
conteúdo falso.  
DECLARO que pela prestação dos serviços, receberei o percentual de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no 
ato do leilão, não cabendo a Prefeitura Municipal, a responsabilidade pela cobrança da 
comissão devida pelo arrematante, nem pelos gastos despendidos pelo leiloeiro(a) 
oficial para recebê-lo.  
Neste mesmo ato, Atestamos que estamos em situação regular para o exercício da 

profissão, não estando destituído/cancelado/irregular ou suspenso do exercício da 

função de Leiloeiro(a) pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
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ANEXO V - 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - 

LGPD 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 105/2026  
INEXIGIBILIDADE 023/2026  
CREDENCIAMENTO 003/2026  
 
Através da presente, 

DECLARA, sob as penas da lei:  
I - Que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por 
seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados 
pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos dados 
e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar;  
II - Que fará tratamento dos dados pessoais definidos neste edital, dos representantes 
legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e privacidade;  
III - Que obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em 
conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais e a Lei nº 13.709/2018 
(LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que 
venha a mostrar-se necessário, em conformidade com este edital;  
IV - Que quando do tratamento de dados pessoais, o fará de acordo com as bases 
legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), 
e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;  
V- Que fica obrigada a notificar o MUNICÍPIO, em até 24 (vinte e quatro) horas, a 
respeito de qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, qualquer 
não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
dados pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD);  
VI - Que será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 

moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta ao MUNICÍPIO e/ou a terceiros, diretamente resultantes do 

                                                                                                            MANIFESTAÇÕES, AGENDAMENTO DE SESSÕES e ATAS,  

NOTIFICAR AO E-MAIL: sandroleiloeiro@gmail.com 
;:  

MELHORES LEILÕES® entidade de caráter público criadas por lei: Sandro Rodrigues 

Pinto, Leiloeiro Público Oficial, pessoa jurídica de direito público, na forma do Decreto nº 

21.981, de 1932, com as alterações dadas pela Instrução Normativa (IN) DREI/ME nº 52/2022, 

IN DREI/ME nº 74/2022, IN DREI/ME nº 88/2022, e pela Lei nº 14.133/2021, com registro na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, inscrição em 06/12/2013, sob nº de matrícula 1044, 

CPF 052.302.226-38, RG 10.147.519 SSP/MG, brasileiro, inscrito na Fazenda Municipal de 

Formiga-MG pela categoria I.S.S. autônomo sob nº de matrícula 9013135, equiparado a 

organização jurídica, sob o Cadastro de Atividade Econômica da Pessoa Física (CEI) nº 

800110177209 e CAEPF nº 052.302.226/001-58, com endereço profissional na Rua Coronel 

José Justino Nunes, nº 390, Bairro Centenário, Formiga/MG – CEP 35.574-102, com sítio 

eletrônico certificado – Website: www.sandroleiloeiro.com.br. Transações bancárias: Mercado 

Pago Nº 323, Agencia: 0001, Conta: 73962944908, PIX:  37999810696. 
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descumprimento pelo INTERESSADO de qualquer das cláusulas previstas neste edital 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
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